
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
GABINETE DO CONSELHEIRO ROBSON MARINHO

ACORDÃO
TC-00458 4.989.22-2 - Contas An uais.

Câmara Municipal: Monte Aprazível.

Exercício: 2022.

Assunto: Prestação de contas da administração financeira, orçamentária e

patrimonial de órgão municipal.

Presidente: Alexandre Faria Rodrigues.

Procurador do Ministério Público de Gontas: Celso Augusto Matuck Feres

Júnior

EMENTA: CONTAS ANUAIS. CÂMARA. CUMPRIMENTO DOS
LIMITES LEGAIS E CONSTITUCIONAIS DE DESPESA. RECEITA
SUPERESTIMADA. AFASTADA. DEMAIS FALHAS NÃO
CoMPROMETEM. REGULAR. DETERMTNAçÃO E
ADVERTÊNCIA.

Vistos, relatados e discutidos os autos.

Pelo voto dos Conselheiros Robson Marinho, presidente e

Relator, cristiana de castro Moraes e sidney Estanislau Beraldo, a e. 2a

câmara, em sessão de 19 de março de2024, nos termos do artigo 33, inciso ll,

c/c artigo 35, ambos da Lei Complementar no 709/93, decidiu julgar regulares

as contas apresentadas pela Câmara Municipal de Monte Aprazível, relativas

ao exercício de 2022.

Determinou, outrossim, ao cartorio a expedição de ofício ao atual

Presidente da câmara, via sistema eletrônico, com as determinações e

advertências discriminadas no voto do Relator, inserido aos autos.

Publique-se e, quando oportuno, arquive-se.

São Paulo, 19 de março de2024.

ROBSON MARINHO - Presidente e Relator
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO

ACORDÃOS N'59893
Disponibilização: 021 04 12024

:0310412024

ACORDÃO DO CONS. ROBSON MARINHO

TC-004584 .989.22-2 - Contas Anuais.
Câmara Municipal: Monte Aprazív el.
Exercício: 2022.
Assunto: Prestação de contas da administração financeira, orçamentária e patrimonial de órgão municipal.

Presidente: Alexandre Faria Rodrigues.
Procurador do Ministério Público de Contas: Celso Augusto Matuck Feres Júnior

EMENTA: CoNTAS ANUAIS. CÂUENE. CUMPzuMENTO DOS LIMITES LEGAIS E CONSTITUCIONATS

DE DESPESA. RECEITA SUPERESTIMADA. AFASTADA. DEMAIS FALHAS NÃO COMPROMETEM.

REGULAR. DETERMINAÇÃO E ADVERTÊNCN.
Vistos, relatados e discutidos os autos.
pelo voto dos Conselheiros Robson Marinho, Presidente e Relator, Cristiana de Castro Moraes e Sidney Estanislau

Beraldo, a e. Zu Câmara, em sessão de 19 de março de 2024, nos termos do artigo 33, inciso II, clc artigo 35, ambos

da Lei Complementar n" 71glg3, decidiu julgar regulares as contas apresentadas pela Càmara Municipal de Monte

Aprazível, relativas ao exercício de 2022.

Dãterminou, outrossim, ao cartório a expedição de oficio ao atual Presidente da Câmara, via sistema eletrônico, com

as determinações e advertências discriminadas no voto do Relator, inserido aos autos.

Publique-se e, quando oportuno, arquive-se.

São Paulo, 19 de março de2024.

ROBSON MARINHO - Presidente e Relator
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
GABINETE DO CONSELHEIRO ROBSON MARINHO

Conselheiro Robson Marinho
Segunda Câmara
Sessão: 191312024

76 TC-004584.989.22-2 - CÂMARA MUNICIPAL - CONTAS ANUAIS - JULGAMENTO
Câmara Municipal: Monte AprazÍvel.
Éxercicio:2022.
Presidente: Alexandre Faria Rodrigues.
Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo.
Fiscalizada por: UR-8.
Fiscalização atual: UR-8.

Despesa total (aftigo 29-A, caput, da CF) 3,95%

GasÍos com Folha de Pagamento (adigo 29-A, § 1", da CF) 57,67yo

GasÍos com Pessoal (adigo 20, lll, "a", da LRF 2,40%

População1 22.280

Número de vereadoresz I

EMENTA: CONTAS ANUAIS. CÂMARA. CUMPRIMENTO DOS
LIMITES LEGAIS E CONSTITUCIONAIS DE DESPESA. RECEITA
SUPERESTTMADA. AFASTADA. DEMAIS FALHAS NÃO
COMPROMETEM. REGULAR. DETERMINAÇÃO E ADVERTÊNCh.

Relatório

Em exame, as contas apresentadas pela Câmara Municipal de

Monte Aprazível, relativas ao exercício de 2022, fiscalizadas pela equipe

técnica da Unidade Regionalde São José do Rio Preto - UR.8.

Observada a instrução processual aplicável à espécie, a

fiscalização, na conclusão de seus trabalhos (ev. 17), apontou as seguintes

ocorrências:

Planeiamento dos Programas e Ações do Legislativo
- o planejamento orçamentário não está condizente com as necessidades da Câmara,
tendo em vista a elevada devolução de valores ao Executivo ao final do exercício.

í site do IBGE, link https://cidades.iboe.aov.brlbrasil/so/panorama

2 site do TSE, link hltps://www.tse.ius.brleleicoes/estatisticas/estatisticas-eleitorais
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

GABINETE DO CONSELHEIRO ROBSON MARINHO

Controle lnterno
- deficiência, tendo em vista que ocorrências registradas pela fiscalização não constam
dos relatórios do controle.

Repasses Financeiros Recebidos e Devolução
- devolução recorrente de grande volume de duodecimos recebidos, cujos valores so
foram repassados à Prefeitura no final do ano.

Cumprimento de Determinações Constitucionais e Legais Relacionadas à
Transparência
- ausência de diversas informações no site da Câmara.

Atendimento à Lei Orgânica, lnstruções e Recomendações do Tribunal
- não atendimento às recomendações exaradas em exercícios anteriores em relação
ao planejamento e transparência.

Após regular notificação (ev. 26), vieram aos autos alegações de

defesa e documentos (ev. 32), nos quais a edilidade procura esclarecer os

pontos destacados pela fiscalização.

Manifestando-se nos termos regimentais, o Ministério Público de

Contas (ev. 49), opina pelo julgamento de irregularidade das contas anuais da

Câmara Municipal de Monte Aprazíve!, exercício de 2022, dando destaque para

as ocorrências relacionadas ao planejamento e devolução de duodécimos.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO
GABINETE DO CONSELHEIRO ROBSON MARINHO

Voto
TC-004584.989.22-2

As contas da Câmara Municipal de Monte Aprazível do exercício

de 2022 merecem aprovação, posto que a instrução processual revela o

atendimento aos principais aspectos da gestão administrativa, orçamentária e

financeira avaliados por esta Corte.

Registre-se, nessa direção, que o gasto total do Legislativo se

manteve dentro das metas estabelecidas pelo artigo zg-A, inciso l, da

Constituição Federal, pois correspondeu a 3,95o/o da receita efetivamente

arrecadada pelo Município no exercício anterior, dado um limite máximo deTo/o.

Houve o atendimento ao limite estabelecido no artigo 20, inciso lll,
alínea "a", da Lei Complementar no 101/00, pois se destinou apenas 2,40o/o da

receita corrente líquida do Município às despesas com pessoal e reflexos. E foi

respeitado o limite imposto pelo § 1o do já citado artigo, eis que o dispêndio com

a folha de pagamento (57,67%lfoi inferior a70% da receita realizada.

Não houve contrataçÕes de pessoar por tempo determinado no

exercício em análise, tampouco ocorrências dignas de nota em relação ao
quadro de pessoal.

os encargos sociais foram recolhidos regularmente; a
remuneração dos agentes políticos atendeu à lei de fixação e às determinaçÕes

estabelecidas no inciso Xl do artigo 37 e no artigo 29,vl, "b", ê Vll, ambos da

Constituição federal; e não se identificou pagamento de verbas de gabinete,

ajuda de custo, auxílio encargos de gabinete, tampouco sessÕes extraordinárias.

No que se refere à execução orçamentária, o repasse bruto de
duodécimos foi de R$ 3.435.000,00, considerado como superestímado pela

fiscalização e pelo Ministério público de contas, já que houve a devolução de

R$ 687.559,89 à Prefeitura, vator equivalente a 20,O7o/o do montante recebido.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

GABINETE DO CONSELHEIRO ROBSON MARTNHO

De minha parte, analisando o caso concreto, entendo ser

necessário cautela na análise, uma vez que, se de um lado o retorno de valores

pode indicar falha no planejamento, de outro lado, pode também ser produto de

saudável economia orçamentária. Assim, tendo em vista que o laudo de

fiscalização não detalha se houve falha efetiva no planejamento e que este se

faz de um exercício para o outro, essa ocorrência não deve comprometer as

contas.

Por outro lado, observo que o aprimoramento na previsão dos

duodécimos já foi objeto de recomendação em exercícios anteriores e, embora

o quadro elaborado pela fiscalizaçáo3 revele que ano a ano tais devoluções têm

sido percentualmente menores, a situação comporta, nesta oportunidade,

advertência para que a edilidade avalie, com maior rigor, sua programação

orçamentária, ajustando-a às reais necessidades da atividade camarária, com

observância dos artigos 30 da Lei Federal no 4.320164 e 12 da Lei de

Responsabilidade Fiscal, alertando-a de que a caracterização de

superestimativa de receita com o intuito de aumentar, artificialmente, o limite de

gastos, pode comprometer o julgamento de contas futuras.

Sobre a devolução ao finaldo período, a Câmara também deve ser

advertida para que dê pleno atendimento às orientações contidas na Nota

Técnica SDG 167t2021, a qual dispõe que as Câmaras Municipais devolvam
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

GABINETE DO CONSELHEIRO ROBSON MARINHO

periodicamente (mensal ou bimestralmente) os recursos financeiros que não

lhes serão necessários, de modo que o Poder Executivo Municipal possa dispor

de tempo hábil para aplicação desses valores em favor do interesse público.

Quanto às ocorrências remanescentes registradas na instrução do

feito, considero que elas, em virtude das razÕes de defesa ofertadas, podem ser

relegadas ao campo das recomendações.

Posto isso, voto pela regularidade das contas apresentadas pela

Câmara Municipal de Monte Aprazível, relativas ao exercício de 2022, nos

termos do artigo 33, inciso ll, c/c artigo 35, ambos da Lei Complementar no

709/93.

Outrossim, deve o cartório expedir ofício ao atual Presidente da

Câmara, via sistema eletrônico, determinando-lhe que:

- aprimore o sistema de Controle lnterno;

- atenda à legislação relacionada à transparência;

- dê atendimento às instruções e recomendações do Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo.

Também por ofício deve-se ADVERTIR a edilidade para que:

a) avalie, com maior rigor, sua programação orçamentária, ajustando-a às reais

necessidades da atividade camarária, com observância dos artigos 30 da Lei Federal no

4.320164 e 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal, alertando-a de que a caracterizaçáo

de superestimativa de receita com o intuito de aumentar, artificialmente, o limite de

gastos, pode comprometer o julgamento de contas futuras; e

b) dê pleno atendimento às orientações contidas na Nota Técnica SDG 167/2021, a qual

dispõe que as Câmaras Municipais devolvam periodicamente (mensal ou

bimestralmente) os recursos Íinanceiros que náo lhes serão necessários, de modo que

o Poder Executivo Municipal possa dispor de tempo hábil para aplicação desses valores

em favor do interesse público.

o
o.!

0
m
ooo
C

mz
J

Bci
E>
@u)ou)

6><-oào
Ég
8o(D-J
92;
íE
8E
@J

Pni(o_
Pdq'P,a-o
x(D
: (l)so
Br:másôm
Cf
3>si
o,
o-Zõ'-
d9
;g
J(D
OJ
=q)ãeol
8.hi
o-(Ú)
õ'!o'
^!^ o)

og)
Qo!lu:d
9='
ãq
<r3
ch8
Xotro
>(D
üE
sÉxo
üB<o
@='
Édt=!mk
JO)

9g
c
q
o
O)

ôc
o
o
(o
5'
0)

E como voto.



eTC - 4584.989.22-2
Fl.

Processo no:

MINISTERIO PUSIIfi* S§ C*f1IT.&S
DO ESTADO üT §Âü PAULO

- 5a PROCITRÀiiüliiÁ t][ COI'Jl ÂS -

eTC - 4584.989.22-2.

Câmara Municipal: Monte Aprazível.

Responsável: Alexandre Faria Rodrigues.

Período: 01/01 12022 a 3111212022.

Populaçãoestimada: 22.280.

Matéria: Contas Anuais - Exercício de 2022.

Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator,

O processo refere-se às Contas Anuais da Câmara Municipal acima

indicada. Com o objetivo de melhor contextualizar a matéria, convém reproduzir os

dados registrados no Mapa das Câmaras e expor o trâmite do processo em

exame.l Na sequência, haverá a abordagem do mérito, cotejando as falhas

apontadas pela Fiscalizaçáo aos quatro vetores de análise.

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE APRAZIVEL

População do Município 25.651

No de Vereadores 92

Gasto per capita (exceto despesa de capital) R$ 106,39

Gasto Total (exceto despesa de capital) R$ 2.729.037,92

t

httos:/ioainel.tce.so.oov. br/oentaho/aoi/repos/o/o3Aoublic%3ACamarao/o3Acamara.wcdf/oeneratedContent?oassword=zero&us
erid=anonv

2 Oito vereadores, consoante item 8.5.2.'1.1 do RelatÓrio da Fiscalização íEvenÍo í7. í7).
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eÍc - 4584.989.22-2
Fl.

l'Ii!INISTÉRIO PÚ*LICO SE *ONTA§
Do ESTADo nr sÃo PÂuLo

- 5a PROCURADORIA Di: CONIÂS -

YPCTSP

Quanto à !@, a Fiscalização disponibilizou o

relatório final do exercício (Evento 17.17), levando à notificação dos interessados,

mediante publicação no diário oficial de 09/1012023 (Evento 26.1). Aryesentados

esclarecimentos (Evento 32), os autos vieram ao Ministério Público de Contas.

Assim, resgatado o trâmite processual, constata-se, preliminarmente, o

desenvolvimento válido e regular do processo, na medida em que inexistiu a

necessidade de notificação dos interessados, dada a ausência de apontamentos.

E a breve síntese do que reputo necessário.

Passo, então, ao pronunciamento de mérito.

No mérito, este Parguet de Contas entende que os itens abordados

no relatório da Fiscalizaçáo podem ser reunidos em quatro grupos. Em primeiro

lugar, a qestão fiscal envolve o repasse dos duodécimos, a execução

orçamentária, financeira e patrimonial, o limite constitucional das despesas

legislativas - art. 29-A, da CF, o limite da despesa global com pessoal - art. 20, da

LRF, o limite constitucional com a folha de pagamentos - EC no 2512000, os limites

aplicáveis aos agentes políticos e o reflexo fiscal dos encargos sociais. Em

segundo lugar, a qestão de pessoal abrange a composição do quadro de pessoal,

assim como os gastos realizados em favor dos vereadores e dos servidores

efetivos e comissionados, incluindo a revisão geral anual, o acúmulo de cargos, o

controle da jornada e o pagamento de horas extraordinárias e de outros benefícios

e vantagens estipendiais.

Em terceiro lugar, a qestão de bens e servicos engloba as despesas

realizada sob o regime de adiantamento, os gastos com combustível, a

formalização e a execução dos contratos e as questões relacionadas a Tesouraria,

Almoxarifado e Bens Patrimoniais. Em quarto lugar, a promocão da qovernanÇa

abrange dois fatores essenciais para o avanço da democracia material em termos

de accountability de responsiyeness: orçamento público e controle lato sensu, ai

incluídas as questões relacionadas ao controle interno, à transparência da gestão e

@or"n,o. 
Fanget Pestana" 315.6" andar. sáo Paulo-5P, cEP0101?906 

G 
ttrf 3292'4302
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MINISTÉRIO PÚ*LICO BE CENTAS
DO ESTÂDO DE SÃO FAULO

- 5a PROCLIRAD0RIIi IiF- COfJ fAS -

ao cumprimento das diretrizes do controle externo. lsto posto, o MPC passará

cotejar as falhas apontadas pela Fiscalização aos quatro vetores de análise'

cotejando o exposto ao presente Gaso, o Parquet de contas entende

queaorigemnãologrouêxitoemafastaraSI@falhasrelativasao
deficitário planejamento orçamentário (ltem 4.2) e à elevada devolução de

duodécimos (ltem 8.1.1), ensejando, assim, a irreqularidade das presentes

contas. euanto aos demais apontamentos, suficiente sua alçada ao campo das

recomendacões.

GESTÃO FISCAL

trEM A.2. ,LANEJAMENT, Dos pRoGRÁMAs E AçóEs Do LEGtsLATtvo: o

planejamento orçamentáio não está condizente com as necessldades da Câmara' de forma que

há grandes transferências de duodécimos ao Poder Legistativo, ocasionando altos percentuais

de devolução ao final do exercício;

1TEM B.I.1.REPASSES FTNANCE//ROS RECEBTDOS E DEVOLUçÃO: Devolução' recorrente'

de grande volume de duodécimos recebtdos, demonstrando planeiamento orçamentáio falho;

Deiotuçao da totalidade dos duodécimos somenÍe ao final do exercício.

Em suas justificativas, a origem defendeu que todas aS metas da

execução orçamentária foram atingidas, sendo a Sobra de recursos resultado de

um eÍiciente planejamento camarário. Ademais, que o orçamento foi previsto de

modo a absorver eventuais variações político-econômicas, inclusive a inflação do

período. Ainda, afirmou que o percentual de devolução de duodécimos tem caído

ao longo dos Últimos exercício s (27 ,O1o/o - 2020,24,14o/o '2021,20,07o/o - 2022)'

Naopiniãoministerial,nãohácomoacolheroalegado.Emborase

reconheça o viés de queda na devolução dos duodécimos ao longo dos últimos

êxercícios, nota-se que, mesmo devolvidos praticamente um quarto (24,14o/o) do

repassado no exercício anterior, o total de duodécimos previstos junto ao Executivo

passou de R$ 3.100.000,00, em 2021, para R$ 3.425.000,00, no exercício em tela'

ou seja, mesmo diante do notável excesso de recursos registrado em 2021' a
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Edilidade aumentou a previsão de repasses iunto ao Executivo Municipal para o
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exercício seguinte, em incompatibilidade com os parâmetros delineados pelos

artigos 27 a31da Lei Federal n.o 4.320t19643 c.c. artigo 12da LRF.4

Ademais, as elevadas devoluções são constantes ao longo da Última

década, sendo objeto de recorrentes recomendações. No julgamento das contas

anuais de 2017, por exemplo, embora se tenha reconhecido uma tendência de

queda na devolução dos duodécimos quando considerado o período de 2013-2017 '

esta Corte de Contas foi contundente ao determinar que a Edilidade mantivesse o

aprimoramento da previsão de despesas.s Contudo, o que se observou nos

exercícios subsequentes foi um aumento nas devoluções de duodécimos ao

Executivo: 2017 (12,84o/o),2018 (18,68%), 2019 (26,020/0),2020 (27,O1o/o) e 2021

(24,14%). Mais recentemente, a falha foi objeto de novas recomendações no

julgamento das contas anuais de 2019, renovando seu caráter I@,88,
conforme se extrai do trecho do voto condutor da r. Decisão reproduzido abaixo:

,[...] Não obstante, tendo em mira que os e/eyados percentuais de

devolução de duodécimos pautam os demonstrativos da câmara de Monte

Aprazívet nos Úttimos 5 (cinco) exercícios, conforme apurado pela
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3 Attigo 27 - As propostas parciais de orçamento gualdarão estita conformidade com a política econÔmico-financeira, o

programa anual de trabatn; ào Govemo-e, quanõo fixado, o limite globat máximo para o otçamento de cada unidade

administntiva.
Artigo 2g- As propostas parciais das unidades administrativas, otganizadas em formulário própio, seráo acompanhadas de:

t - tá,"h, 
"rpti"áiln"" 

dá despesa, sob a forma estabetecida no aftigo 22, inciso lll, letras d, e e f;

ll - justificaçáo pormenorizaãã di'cada dotação solicitada, com a iidicação dos atos de aprcvaçáo de proietos e otçamentos

de obras públicas, para cuio inlcio ou prosseguimento ela se destina'

íftigo ú'- C"Oer/ aos Arjaos de coniabitidade ou de anecadaçáo organizar demonstrações mensats da .receita
inãiaaaaa, segundo as ruirrcãi, para servirem de óase a estimativa da receita, na prcposta-orçamentáia'

iaÁjrarójnicó. euando nouier óryao centrat de orçamento, essas demonsfraÇões serJlre-ão remetidas mensalmente'

Arligo 30 - A estimativa da receita térá por base as demonstnções a que se referc o aftigo anteior à anecadaçáo dos

trés úttimos exerclcios, p"io ,"no" b"^ co/r,o as circunstàncias de ordem coniunturat e outras, que possam afetat a

produtividade de cada fonte de receita.

Attigo 31- As proposÍas orçi^"riai"t parciais serão /evisÍas e coordenadas na proposta geral, considercndo-se a receita

estimada e as novas circunstâncias.

a segundo o Artigo 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal, as previsões de receita observarão as normas técnicas e legais,

considerarâo os efeitos das alterações na legislaçáo, da variação do índice de preços, do crescimen^to econômico ou de

quatquer outro Íator retevanlJà seiao acompãnhailas de demoástrativo de sua evolução nos Últimos três anos' da projeção

pãàãioói. t"guintes àqueie a que se reÍerirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas.

s "[...] 2.3 O rcpasse de duodécimos foi feito conforme previsto, com suftciência pan suprir as despesas do Legislativo, com

devoluçáo à prefeitura de R$ 343.677,06, equivatente a 12,84o/o dos recuísos íepassados. O qu?9P do HistÓico dos

Repasses Financeircs neceiiaos, anitante do retatório da Fiscalizaçáo, indica, ainda, uma traietória descendente nas

aeíotuêAàs que vêm sendo efetuadas no deconer dos últimos exerclcios: [...]
Deve, assim, a Câmara múiaiàl de Monte Aprazível persrsü7 no apim_oramento da previsáo de despesas. evitando a

supe,estimaçáo ao repasie, ám perteito cumprimento aos arÍlgos 29 e 30 da Lei no 4320/64 e 12 da Lei de

Responsabilidade Fiscal. [...]"
(TCESp, 1" Câmara, coniás Anuais de 2017 da Câmara Municipal de Montg Aprazível, eTC 5820.989'16-8, Cons Rel'

§idne.v Estanislau Beialdo, i. 23106/2020, DOE de 10/07/2020, TJ em 03/08/2020'

Ávenida Rangel Pestana. 315. 6{ andar. São Faulo - 5P, CEP 010j'?90ü C tt" 32g?'4XO2
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Fiscalização (média de devolução de 21,80% dos repasses), convém

renovar recomendação para ajustamento da previsão orçamentáia às

necessrdades rears da atividade institucional, com obseruância dos aftigos.

30 da Lei Federal no 4.320/64 e 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

t.. .l

À vista do quanto exposto, nos Íermos do aúigo 33, inciso il, da Lei

Complementar no 709/93, voto pela regularidade das ConÍas da MESA

DA )AMARA DE M)NTE A7RAZí1EL do exercício de 2019, confeindo
reflexa quitação ao responsável, valcenir de Abreu, na conformidade do

arligo 35 do citado diploma legat, com recomendações e determinações
para que a Origem:

i. Proceda ao aperfeiçoamento da peça orçamentáia, a fim de que

contemple as rears necessidades do orgão, evitando, assim, devotução de
duodécimos em patamares que imptiquem a desfiguração do
planejamento; /.../" (grifos no original)

(TCESP, 1a câmara, contas Anuais de 20i9 da câmara Municipar de
Monte Aprazívet, eTC s206.989.19. conselheiro Rel. Dr. Edgard camargo
Rodrigues. j. 30t03t2021. DoE 1stost2o21. Trânsito em jutgado

09t06t2021).

Ainda, reforçando os argumentos apresentados por esta sa
Procuradoria de contas na análise das contas anuais de 2021 da Editidade
(Evento 38.1, eTC 6249.989.20-3), o repasse dos duodécimos em volume
desproporcional e exorbitante, além de prejudicar o Executivo na concretízação de
vários direitos sociais, pode denotar uma

lsto porque o parâmetro de cálculo considera o valor total dos duodécimos: se
aumenta o valor recebido, aumenta o limite de gastos com folha de pagamento.
lncluído pela Emenda Constitucional n." 25t2000, o artigo 2g-A da Constituição
Federal de 1988 dispÕe, em seu parágrafo primeiro, que,,a câmara Municipar não
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No presente caso, nota-se que a Câmara Municipal recebeu

duodécimos no valor total de R$ 3.425.000,00, promovendo a devolução do saldo

inutilizado de R$ 687.559,89 (20,07o/o). Se a Câmara Municipal tivesse recebido o

valor de R$ 2.737.440,11, suficiente para custear todas as suas despesas (valor

recebido menos saldo devolvido), então os gastos com a folha de pagamento (R$

1.975.029,27),6 não corresponderiam a 57,670/o (como apurado pela Fiscalização),

mas, sim, a 72,15% do total repassado,T extrapolando. poÉanto. o limite

constitucional de 70% para os qastos com a folha de pagamento.

Por todos esses motivos, quais sejam, o longo histórico de

elevadas devoluções de duodécimos, a reincidência do tópico e seus reflexos

na concretização dos direitos sociais e no cálculo do limite constitucional de

gastos com a folha de pagamento, o MPC entende que as presentes contas

devem receber o juízo de irreqularidade.

PROMOçÃO DA GOVERNANÇA

ITEM A.3. CONTROLÉ INTERNO: Houve apontamentos da fiscalização não observados nos

relatóios do controle interno, demonstrando que o artigo 74 da Constituição Federal não vem

sendo plenamente atendido;

|TEM D.1. CUMPRTMENTO DE DETERMINAÇÓES CONSTITUCTOTVATS E LEGAIS

RELAC,ONADAS À IRANSPARÊI{CA: Desatendimento à Lei Federat no 12.527 de 18 de

novembro de 2011;

trEM E.3. ATENDTMENTO À LEt ORGÃNICA, 
"VSTRUçOES 

e RECOMENDAçOES DO

TRIBaJNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAIJLO: Houve descumprimento de

recome n d açõe s e dete rm i n açõe s de ste T ri b u n a l.

Quanto à promoção da governança, o Parquet de Contas reputa

suficiente a alçada das falhas atinentes ao Controle lnterno (ltem 4.3) ao campo

das recomendaÇões. Nesse sentido, necessário que o Legislativo Municipal

aprimore seu sistema de controle interno, expedindo recomendações de melhoria

6 Despesa total com Íolha de pagamento (R$ 2.449.792,38) - Encargos Sociais (R$ 474.763,11) = Despesa com folha de
pagamento (R$ í.975.029,27).
Dados obtidos no Relatório de Controle lntemo do Legislativo (Evento 17.4, p. 368).

7 Despesas com folha de pagamento (R$ 1.975.029,27) / Duodécimos sem devolução (R$ 2.737.440,11) = 72,1Un.
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aos processos existentes e apontando efetivamente irregularidades dignas de

correções, em compatibilidade com o apurado pelo controle externo e com o

disposto nos artigos 74, incisos ll e lV da Constituição Federal,s e 59, § 1o, inciso V

da Lei de Responsabilidade Fiscal.e No que tange ao cumprimento das

determinações legais relativas à transparência (ltem D.í), o MPC atestou junto ao

site da Câmara1o a correção parcial dos apontamentos efetuados pela Fiscalização,

remanescendo, ausentes, entretanto, a íntegra dos editais licitatórios, os pareceres

mais recentes do TCESP, informações sobre o julgamento das contas do Executivo

e a disponibilização de conteúdo acessível aos portadores de deficiência. Por

conseguinte, faz-se imperioso reiterar as recomendacões expedidas em exercícios

anteriores, em resguardo à gestão transparente da informação e ao disposto na Lei

Federal n." 12.527 1201 1 .

Diante do exposto, o MtNtSTÉRtO púBLtcO DE CoNTAS DO

ESTADO DE SÃO PAULO, por meio de seu Procurador de Contas que a este

subscreve na qualidade de fiscal da lei, opina pelo julgamento de

IRREGULARIDADE, em virtude dos seguintes apontamentos:

o |TEM A.2. PLANEJAMENTO DOS PROâRAMAS E AçOES DO
LEGlsLATlvo: o planejamento orçamentário não está condizente com as
necessrdades da câmara, de forma que há grandes transferências de
duodécimos ao Poder Legislativo, ocasionando altos percentuais de
devolução ao final do exercício;
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E-AIí:.74. os Podeles Legislativo, Executivo e Judiciáio manterão, de forma integrada, srsfema de contrcte intemo com alinalidade de: [...]
ll - comprcvar a legalidade e avaliar os resu/Íados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão orçamentáia,
financeira e patrimonial nos órgáos e entidades da adninistnçáo fedent, bem como da iptiãçao de rccursos
públicos por entidades de direito pivado; [...1
lV - apoiar o controle extemo no exerclcio de sua missão institucionat.

'glAft: 59 O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxítio dos Tibunais de Contas, e o slsÍerna de contrcle intemo de cadaPoder e do Ministério Público fiscatizaráo o cumprimento desta Lei Comptementar, considendar 
". 

,o-ri a" padrcnizaçáo
metodológica editadas pelo conselho de que trata o aft. 67, com ênfase no que se refete a: [...]

§ ío Os Tribunais de Contas ateftarão os Poderes ou ótgãos refeidos no aft. 20 quando constatarem:
t - a possibilidade de.@onéncia das situações prevlsÍas no inciso lt do aft. 40 e no art. go;
ll - que o montante da despesa total com pessoal uttrapassou 9096 (noventa por cento) do timite;
lll - que os montantes das dlvidas consotidada e mobitiáia, das openções de créditó e da concessão de garantia
se encontrcm acima de g0oÁ (noventa por cento) dos respectivos timitei;
lV - que os gasÍos com inativos e pensionistas se encontram acima do limite deíinido em tei;
V ' fatos que comprcmetarn os cu§fos ou os resuttados dos programas ou indlcios de inegutaridades na gestão
orçamentária.

1o Disponível em . Acesso em 3011012023.
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|TEM 8.1.1. REPASSES FTNANCETROS RECEBTDOS E DEVOLUçÃO:
Devolução, recorrente, de grande volume de duodecimos recebidos,

demonstrando planejamento orçamentário falho; Devolução da totalidade

dos duodécimos sornenÍe ao final do exercício;

trEM E.3. ATENDTMENTO À LÉt ORGÃNICA. 
'NSTRUÇóES 

E
RECOMENDAçÓES DO TRTBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO
PAULO: Houve descumprimento de recomendaçÕes e determinações deste

Tribunal.

Ademais, impende que a Administração Pública adote providências

necessárias ao exato cumprimento da lei 1art.71, inciso lX, da Constituição Federal e

art. 33, inciso X, da Constituição Estaduat) e aprimore a gestáo nos seguintes pontos:

. ltem A.3.: aprimore o Controle lnterno;
o ltem D.l.: atenda à legislação relacionada à transparência;

Item E.3: dê atendimento à lei orgânica, instruções e recomendações do

Tribunalde Contas do Estado de São Paulo.

Por fim, caso haja juntada de qualquer petição ou documento, incluida

a manifestação de órgão técnico desta Corte de Contas, requer-se, desde já, vista

dos autos nos termos do artigo 70, § 1o, do Regimento lnterno, c/c artigo 3o, inc. l,

da Lei Complementar Estadual no 1.11012010, a fim de que o Ministério Público de

Contas, atuando como fiscal da ordem jurídica, possa ter acesso a todos os

elementos da instrução processual.

É o parecer que cumpria ofertar como cusÍos legis.

São Paulo, 23 de janeiro de 2024.

RAFAEL ANTONIO BALDO

Procurador do Ministério Público de Gontas
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